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LEI N°. 1.417, DE 03 DE JUNHO DE 2015. 

"Dispõe sobre alteração nos anexos 1, II e III da Lei Municipal no. 1348 de 03/10/2013 (PPA) pelos 
que integram a presente Lei" 

ISMAEL DE FREITAS CALORI, Prefeito Municipal de 
Mariápolis, Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara 
Municipal de Mariápolis APROVOU, e ele SANCIONA E 
PROMULGA, a seguinte Lei com a redação final. 

Artigo 1° - Ficam alterados os anexos 1, II e III da Lei Municipal n°. 1348 de 03/10/2013 (PPA) pelos 
que integram a presente Lei. 

Artigo 20  - Fica o Exécutivo Municipal autorizado a fazer a convalidação das peças de planejamento. 

Artigo 30  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Mariápolis, 03 de junho de 2015. 

ISMAEL [TAS CALOR[ 
efeito 

Publicada e registrada na data supra e afixada no local de costume. 
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